
Nº 138, sexta-feira, 19 de julho de 201348 ISSN 1677-7050

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00022013071900048

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

2

Nomear NATALINA FRANÇA DA SILVA, para exercer o
cargo de Assistente, código DAS 102.2, nº 30.0015, do Gabinete da
Secretaria de Atenção à Saúde, ficando exonerada do que atualmente
ocupa.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1.471, DE 18 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da com-
petência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 1.056, de 11 de
junho de 2003, da Casa Civil da Presidência da República, resolve:

Nomear LEVI SANTOS DUARTE, para exercer o cargo de
Chefe da Divisão de Procedimentos Licitatórios de Bens e Serviços
administrativos, código DAS 101.2, nº 05.0218, da Coordenação-
Geral de Material e Patrimônio, da Subsecretaria de Assuntos Ad-
ministrativos, da Secretaria-Executiva, ficando exonerado do referido
cargo, a partir de 1º de julho de 2013, EDUARDO SEARA MA-
CHADO POJO DO REGO.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1.472, DE 18 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da com-
petência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 1.056, de 11 de
junho de 2003, da Casa Civil da Presidência da República, resolve:

Nomear SONIA MARIA PEREIRA BATISTA, para exercer
o cargo de Chefe do Serviço de Habilitação e Análise de Projetos,
código DAS 101.1, nº 05.0426, da Divisão de Convênios e Gestão, do
Núcleo Estadual do Ministério da Saúde na Bahia, da Secretaria-
Executiva, ficando exonerada do referido cargo, a partir de 31 de
maio de 2013, MARIA DE LOURDES XAVIER DE LIRA.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1.474, DE 18 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, de conformidade
com a delegação de competência outorgada pela Portaria/MP nº 57,
de 14 de abril de 2000, publicada no Diário Oficial da União nº 74,
de 17 de abril de 2000, e considerando o disposto no art. 37 da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com a redação dada pela Lei nº
9.527, de 10 de dezembro de 1997, resolve redistribuir:

Servidor: MÁRIO ROBERTO CASTELLANI
Matrícula no SIAPE nº: 7230277 e 9230277
Cargo: Médico, Classe S, Padrão III
Código da vaga: 411927 e 411950
Da: Fundação Nacional de Saúde
Para: Ministério da Saúde
Contrapartida
Servidor: cargo vago
Cargo: Médico
Código da vaga: 0181216 e 0186712
Do: Ministério da Saúde
Para: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Processo nº: 25000.094986/2013-24

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1.486, DE 18 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 995/GM/MS, de 27 de
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 101, de 28 de
maio de 2013, seção 2, pág. 35.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1.487, DE 18 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, resolve:

Art. 1º Excluir da Portaria nº 1.659/GM/MS, de 29 de junho
de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 125, de 2 de julho
de 2010, o servidor BRAZ JOAQUIM DE CASTRO, matrícula no
SIAPE nº 0488960, e da Portaria nº 3.844/GM/MS, de 7 de dezembro
de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 234, de 8 de
dezembro de 2010, o servidor RAEL COLETO DA SILVA, matrícula
no SIAPE nº 0502127.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1.488, DE 18 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, e Considerando o disposto nos arts. 11 e 12 do Decreto-
Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967;Considerando o art. 12 da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e Considerando a Portaria nº
3.965/GM/MS, de 14 de dezembro de 2010, que aprova o regimento
interno dos órgãos do Ministério da Saúde, resolve:

Art. 1º Fica delegada competência a ALDA GOMES ALE-
XANDRE, Analista de Organização Administrativa I, FCT 1, para
coordenar e executar as atividades do Serviço de Apoio Adminis-
trativo da Secretaria-Executiva e nos seus impedimentos, a CARO-
LINA SILVA LUCENA DANTAS, que entre outras, envolvem:

I - exercer as atividades de apoio administrativo, necessárias
ao desenvolvimento dos trabalhos do Gabinete;

II - receber, selecionar, registrar, classificar, expedir, arquivar
e conservar correspondências, documentos e processos;

III - executar as atividades referentes à requisição, à re-
cepção, à guarda, à distribuição e ao controle de estoque de material
de consumo, bem como receber e manter controle de material per-
manente;

IV - providenciar a execução das atividades de serviços ge-
rais, de manutenção de instalações e de equipamentos;

V - acompanhar as atividades relacionadas à administração
dos recursos humanos lotados ou em exercício na área, segundo
orientações da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas; e

VI - prestar apoio administrativo e disponibilizar documentos
e informações solicitados pelas demais unidades.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 103/GM/MS, publicada
no Diário Oficial da União nº 17, de 24 de janeiro de 2013, Seção 2,
página 33.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1.494, DE 18 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e considerando o disposto no § 3º do art. 1º e no § 3º
do art. 2º do Decreto nº 8.040, de 8 de julho de 2013, resolve:

Art. 1º Designar os membros suplentes para compor o Co-
mitê Gestor do Programa Mais Médicos:

I - Mozart Júlio Tabosa Sales, pelo Ministério da Saúde;
II - Paulo Speler, pelo Ministério da Educação;
III - Luís Antônio Tauffer Padilha, pela Casa Civil da Pre-

sidência da República; e
IV - Eva Maria Chiavon, pelo Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão.
Art. 2º Designar os membros titulares e suplentes para com-

por o Grupo Executivo do Programa Mais Médicos:
I - Ministério da Saúde:
a) Mozart Júlio Tabosa Sales (titular); e
b) Felipe Proenço de Oliveira (suplente).
II - Ministério da Educação:
a) Paulo Speler (titular); e
b) Jorge Rodrigo Araújo Messias (suplente).
III - Casa Civil da Presidência da República:
a) Eduardo André Gaievski (titular); e
B) Cristiane Maria Simão Munhoz (suplente).
IV - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:
a) Bruno Moretti (titular); e
a) José Geraldo França Diniz (suplente).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1.470, DE 18 DE JULHO DE 2013

A CHEFE DE GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO
DA SAÚDE, SUBSTITUTA, no uso da competência que lhe foi
delegada pela Portaria Ministerial nº 761, de 13 de abril de 2011,
resolve:

Dispensar LEVI SANTOS DUARTE da Função Comissio-
nada Técnica de Analista de Organização Administrativa III, código
FCT-03, nº 05F.0011, da Secretaria-Executiva.

JOSILDA VALENÇA ARAÚJO

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS

A D M I N I S T R AT I V O S
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIAS DE 17 DE JULHO DE 2013

A Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas, da Subsecre-
taria de Assuntos Administrativos da Secretaria Executiva do Mi-
nistério da Saúde, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista
o disposto no Art. 34, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

No- 1.074 - Exonerar, a pedido, a partir de 09/07/2013, a servidora
ALINE DE CASTRO SALDANHA NUNES - ocupante do cargo
efetivo de Agente Administrativo, Classe "A", Padrão III, matrícula
no SIAPE n.º 1757409 - do Quadro de Pessoal Permanente deste
Ministério. (Processo n.º 25000.113972/2013-17).

A Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas, da Subsecre-
taria de Assuntos Administrativos da Secretaria Executiva do Mi-
nistério da Saúde, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista
o disposto no Art. 33, Inciso VIII, da Lei n.º 8.112/90 com redação
dada pela Lei n.º 9.527/97, resolve:

No- 1.075 - Art. 1º - Declarar vago, a partir de 10/07/2013, o cargo de
Agente Administrativo, Classe "A", Padrão I, ocupado por FER-
NANDO VICENTE ALVES BELARMINO DE MACEDO, matrícula
SIAPE n.º 1899838, do Quadro de Pessoal deste Ministério da Saúde,
em decorrência de posse em outro cargo inacumulável.

Art. 2º - Considerando que o servidor adquiriu a estabilidade
prevista no art. 21 da Lei nº 8.112/90, a presente vacância gera direito
a recondução estabelecida no art. 29 da mesma lei. (Processo nº
2 5 0 0 0 . 11 4 1 4 4 / 2 0 1 3 - 0 4 ) .

ELIZABETE VIEIRA MATHEUS DA SILVA

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO
DE PESSOAL

PORTARIA Nº 1.085, 18 DE JULHO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PES-
SOAS, no uso das atribuições que lhe confere o art.73, inciso III da
PT/GM/MS nº 3.965 de 14 de dezembro de 2010, publicada no Diário
Oficial da União nº. 239, de 15 de dezembro de 2010, seção 1, página
90, resolve:

Art. 1º Nomear, sub judice MS nº 5991-72.2013.4.01.3900/1ª
VF-PA, a candidata ALDA DO SOCORRO CARDOSO MORAES,
aprovada para o cargo Assistente Técnico de Gestão em Pesquisa e
Investigação Biomédica, Área de Atuação, Técnico em enfermagem,
no concurso público para o cargo de nível intermediário que integra a
carreira do Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação
Biomédica em Saúde Pública do quadro de pessoal do Instituto Evan-
dro Chagas e do Centro Nacional de Primatas, na forma do Edital nº
68 de 11 de fevereiro de 2010, publicado no Diário Oficial da União
do dia 12 subsequente, e retificações posteriores, de acordo com as
disposições da Lei nº 11.907, de 02 de fevereiro de 2009 e de acordo
com o inciso I, do art. 9º e 10 da Lei nº. 8.112, de 11 de dezembro
de 1990. As nomeações destinam-se ao provimento das vagas au-
torizadas, conforme quantitativo relacionado no anexo da Portaria
GM/MP nº 422, de 5 de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial
da União do dia 6 subsequente e da Portaria GM/MP nº 593, de 10 de
dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União do dia 11
subsequente.

Art. 2º A candidata convocada deverá agendar o Exame
Admissional, no horário de 8:30 às 11:30h ou das 14:30 às 17h, por
meio do telefone nº (91) 3223-6056. O exame será realizado no
Núcleo Estadual do Ministério da Saúde, sito à Avenida Conselheiro
Furtado, nº 2520, Bairro da Cremação - Belém/PA - entre a Rua Nove
de Janeiro e Av. Alcindo Cacela.

Art. 3º Estando apta no exame admissional, de acordo com o
item 13.2 do edital de abertura, a candidata deverá comparecer, das 9
as 17h, ao Serviço de Gestao de Pessol, no Instituto Evandro Chagas
- IEC, Rodovia BR 316, km 7, s/nº - Bairro: Levilândia, Ananindeua
- PA, observando o prazo para a posse de 30 (trinta) dias contados da
publicação do ato de provimento, conforme dispõe o § 1º do art. 13
da Lei nº. 8.112, de 11/12/1990.

Art. 4º deverá a candidata comparecer munida dos docu-
mentos (originais e cópias) constantes no respectivo link

h t t p : / / p o r t a l . s a u d e . g o v. b r / p o r t a l / a r q u i v o s / p d f / D o c u m e n t o s -
posseIEC.pdf

ELIZABETE VIEIRA MATHEUS DA SILVA

NÚCLEO ESTADUAL NO AMAZONAS
SERVIÇO DE GESTÃO DE PESSOAS

RETIFICAÇÕES

Na Portaria NE/AM nº 152 de 16 de julho de 2013, pu-
blicada no DOU nº 136 de 17 de julho de 2013, onde se lê: "SÔNIA
VELIHOVETHI LAREDO", leia-se: "SÔNIA VELIHOVETCHI LA-
REDO".

Na Portaria NE/AM nº 153 de 16 de julho de 2013, pu-
blicada no DOU nº 136 de 17 de julho de 2013, onde se lê: "SÔNIA
VELIHOVETHI LAREDO", leia-se: "SÔNIA VELIHOVETCHI LA-
REDO".

NÚCLEO ESTADUAL NO CEARÁ
SERVIÇO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA No- 391, DE 18 DE JULHO DE 2013

A SUBSTITUTA EVENTUAL DA CHEFE DO SERVIÇO
DE GESTÃO DE PESSOAS DO NÚCLEO ESTADUAL DO MI-
NISTÉRIO DA SAÚDE NO CEARÁ, no uso de suas competências
subdelegadas pela Portaria CGRH/SAA/MS nº. 999, de 28/09/2010,
publicada no DOU nº. 187, de 29/09/2010 e tendo em vista o que
consta do processo abaixo citado, resolve:

Alterar a PORTARIA Nº INAMPS/DRH/CE - 5.692 de 21
de fevereiro de 1992, que trata da aposentadoria da servidora IRENE
BARROS BEZERRA CAMINHA DE OLIVEIRA, matrícula
0540085, para constar que a contar de 03/12/1998, os proventos da
servidora ficam acrescidos da vantagem do artigo 2º da Lei nº
8.911/94, correspondente a Função Gratificada - FG 1, mantendo-se
os demais termos da publicação do DOU nº. 62 de 31/03/1992 (Pro-
cesso 33052.000225/92 e SIPAR 25016.009220/2013-83).

JOANA FERREIRA MAGALHÃES
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